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BANCO RCI BRASIL S.A.
CNPJ Nº 62.307.848/0001-15 - NIRE 41.300.075.336

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 01 do mês de setembro de 2023, às 
10:00 horas, na sede social do Banco RCI Brasil S.A. (“Companhia”), localizado na Rua 
Pasteur, nº 463, 1º andar, conj. 101, Batel, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração, as-
sinados abaixo. 3. MESA: Verificado o quórum necessário para a instalação da Reunião 
do Conselho de Administração, o Sr. Rosano Ouriques assumiu a presidência e indicou 
o Sr. Maick Felisberto Dias para secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: (i) deliberar 
sobre a realização da 14ª (décima quarta) emissão de letras financeiras pela Companhia, 
para distribuição pública não sujeita a registro, em até 3 (três) séries, nos termos da Lei 
n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 8, de 14 de outubro de 2020, conforme alterada, e das de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis, incluindo, mas não se limitando à 
divulgação do “Documento de Informações Essenciais – DIE de Letras Financeiras da 14ª 
Emissão do Banco RCI Brasil S.A.” (“DIE”), em observância à Lei nº. 12.249, de 11 de 
junho de 2010, conforme alterada, e à Resolução do Conselho Monetário Nacional nº. 
5.007, de 24 de março de 2022, conforme alterada, no valor de até R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais) (“Emissão”, “Oferta” e “Letras Financeiras”, respectiva-
mente); (ii) autorizar a Diretoria da Companhia tomar todas as providências necessárias 
à Emissão das Letras Financeiras, incluindo, mas não se limitando, a definição da forma 
e das condições da Emissão (incluindo, mas não se limitando à quantidade de Letras 
Financeiras, data de emissão, forma e procedimento de colocação, prazo e data de ven-
cimento, remuneração das Letras Financeiras, entre outros) contratação das instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários contratadas para coorde-
nar e intermediar a Oferta (“Coordenadores”), do agente que representará a comunhão 
dos titulares das Letras Financeiras (“Agente de Letras” e “Titulares”, respectivamente), 
banco liquidante, escriturador mandatário, os assessores legais e demais prestadores de 
serviços da Emissão, bem como a negociação e celebração de todos os documentos e 
todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se 
limitando, à celebração e formalização do “Instrumento Particular da 14ª (Décima Quar-
ta) Emissão, para Distribuição Pública, Não Sujeita a Registro, de Letras Financeiras do 
Banco RCI Brasil S.A.” (“Instrumento de Emissão”), do contrato de coordenação e dis-
tribuição das Letras Financeiras (“Contrato de Distribuição”), e dos demais documentos 
da Emissão; (iii) ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima; 
e (iv) deliberar sobre a prestação de contas e esclarecimentos da Diretoria ao Conselho 
de Administração no tocante aos atos relacionados à Emissão das Letras Financeiras. 
5. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
foi deliberada, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovação 
da Emissão: A aprovação da 14ª (décima quarta) emissão pública de Letras Financeiras 
da Companhia, em até 3 (três) séries, em sistema de vasos comunicantes, conforme a 
forma e condições a serem definidas pela Diretoria da Companhia, sendo certo que, em 
caso de não integralização de uma das Letras Financeiras devido a (a) questões opera-
cionais ou (b) ausência de integralização por investidor, o Instrumento de Emissão pode-
rá ser aditado, sem necessidade de nova aprovação societária, para prever a emissão de 
novas séries de Letras Financeiras com as mesmas características das Letras Financeiras 
cuja integralização não tiver ocorrido. 5.2. Delegação de Poderes: Fica a Diretoria da 
Companhia autorizada a (i) definir a forma da Emissão e negociar todas as condições 
das Letras Financeiras; (ii) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os 
atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta, (iii) contratar os Coordenadores 
para intermediar e coordenar a distribuição pública de Letras Financeiras, (iv) contratar 
os prestadores de serviços da Emissão. 5.3. Ratificação dos Atos: Ratificar todos os 
atos já praticados pelos Diretores da Companhia relacionados às deliberações acima. 
5.4. Prestação de Contas: Fica a Diretoria da Companhia obrigada a prestar contas e 
esclarecimentos acerca dos trabalhos relativos à Emissão das Letras Financeiras ao Con-
selho de Administração da Companhia sempre que solicitada, conforme autorização 
e ratificação nos termos dos itens 5.2 e 5.3 acima. ENCERRAMENTO: Mesa: Rosano 
Ouriques - Presidente da Mesa. Maick Felisberto Dias - Secretário da Mesa. Conselhei-
ros: Jean-Marc Marie Bernard Saugier- Presidente do Conselho. Denis Ferro Junior, Jean 
Pierre Dupui, Cezar Augusto Janikian, Jean-Philippe Jacques Maurice Vallee, José Luis 
Medina Del Río - Conselheiros Efetivos. Certifico ser a presente transcrição fiel da Ata 
lavrada no livro próprio. Maick Felisberto Dias - Secretário da Mesa.

 Município de cHopinZinHo/pR
AViSo de LiciTAÇÃo 

Modalidade: CONCORRÊNCIA. edital nº 5/2023. 
data da Licitação: Dia 06 de outubro de 2023, às 
09:00 (nove) horas. objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE CALÇADAS EM CONCRETO CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHA TÉCNICA, 
COM 10.000,00M². Gênero: Obras Públicas. Valor 
máximo: R$ 1.156.822,55 (um milhão, cento e 
cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e cinquenta e cinco centavos). O Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho - PR, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 - Chopinzinho - PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560

Aviso de Licitação

Edital – Pregão Eletrônico Nº 074/2023 - ERRATA

Objeto:  Aquisição  de  materiais  esportivos  por  meio  do

Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  suprir  as

necessidades  das  diversas  modalidades  esportivas  do

Departamento de Esportes do Município de Colombo-PR.

Departamento de Esportes do Município de Colombo-PR.

Comunicamos  aos  senhores  licitantes  a  inserção  de

arquivo  com  ERRATA publicada  no  sítio

www.colombo.pr.gov.br/licitacoes e  no  link

(bllcompras.org.br). 

Informa-se  ainda  que  a  sessão  do  referido  Pregão

Eletrônico foi alterada.

Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 06

de  setembro  de  2023  até  às  08:00  horas  do  22  dia

setembro de 2023.

Abertura das Propostas Sessão Pública: às 09:00 horas

do dia 22 de setembro de 2023. (Horário de Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br). 

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua XV de

Novembro, 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones:

(041)  3656–8080  ou  3656–8138  ou  pelo  site:

www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 04 de setembro de 2023.

Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal

TOTAL LINHAS AÉREAS  S/A
 CNPJ n. 32.068.363/0001-55.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS PARA
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

São  convidados/convocados  todos  os  acionistas  da  sociedade
empresária  TOTAL  LINHAS  AÉREAS  S/A,  pessoa  jurídica  de
direito privado, com CNPJ n.  32.068.363/0001-55., com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Parana sob o NIRE
nº 41300013667, com sede e foro na Rua Padre Dehon, nº 185,
Hauer,  Curitiba/PR,  CEP  81.630-090,  a  fim  de  participarem  da
assembleia  geral  extraordinária  a  ser  realizada  no  dia  20  de
setembro de 2023 às 10:00 na sede da companhia, situada Rua
Padre Dehon, nº 185, Hauer, Curitiba/PR, CEP 81.630-090 (sala de
reuniões), em 01ª convocação com a presença da maioria absoluta
dos acionistas com direito a voto, e em 02ª convocação às 10:30h
no mesmo local com qualquer número de presentes, a fim de serem
deliberados  e  votados  os   seguintes  assuntos  de  interesse  dos
senhores acionistas e da própria companhia: 
Ordem do dia: 
a) Deliberar e votar proposta de aumento do capital social mediante
aproveitamento das contas de reservas existentes, sem distribuição
de novas ações;
b) Examinar, discutir e aprovar os termos e condições do “Protocolo
e Justificação da Cisão Parcial  de Total Linhas Aéreas S/A, com
versão  do  Acervo  Líquido  Cindido  para  as  empresas  NILSON
ADMINISTRADORA  DE  BENS  LTDA,  SCHERER
PARTICIPAÇÕES  LTDA  e  CALDANA  ADMINISTRACAO  E
PARTICIPACOES LTDA;
c) Aprovar a Cisão Parcial, com versão do Acervo Líquido Cindido
para as empresas  NILSON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA,
SCHERER  PARTICIPAÇÕES  LTDA  e  CALDANA
ADMINISTRACAO  E  PARTICIPACOES  LTDA,  nos  termos  e
condições  estabelecidos  no  Protocolo  e  Justificação,  com  a
consequente redução do capital social da sociedade, em montante
equivalente ao acervo cindido, com o cancelamento das ações;
d) alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, em
razão  do aumento  do capital  social  previsto  em (a)  acima  e da
redução do capital social da sociedade decorrente da Cisão Parcial;
e) Consolidar o Estatuto Social da sociedade de forma a refletir as
alterações acima indicadas, e
f)  Autorizar  os  administradores da sociedade,  nos termos da Lei
6.404/76 e alterações posteriores, a praticarem todos e quaisquer
atos necessários à implementação da Cisão Parcial.
g) Outros assuntos de interesse da sociedade.

Curitiba, 1 de setembro de 2023.
TOTAL LINHAS AÉREAS LTDA

Alfredo Meister Neto
 Ademir Knop

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 5ª REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO – INEX 03/2023 

INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  03/2023  –  UASG:  160219  –
Comando  da  5ª  Região  Militar  Nº  Processo:  64317.059813/2023-20.
Credenciamento de empresas especializadas no preparo e na execução
do  translado  de  corpos,  via  aérea  ou  rodoviária,  dentro  do  território
nacional,  sediadas  em  Curitiba-PR.  Total  de  Itens  Licitados:  22.
Disponibilidade do Edital a partir de 05/09/2023 às 10h30 no Endereço:
Rua  31  de  Marco,  S/n  -  Pinheirinho,  -  Curitiba/PR  ou
<https://5rm.eb.mil.br/images/5rm/Salc/Licitacoes/24_EDITAL_INEX_032
023_UASG_160219_assinado_OD.pdf>. Entrega das Propostas: a partir
de 18/09/2023 às 10h30 na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
da 5ª Região Militar. Abertura das Propostas: conforme item 6 do edital
da inexigibilidade.  

MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

 AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023      

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DE

UNIDADE  BASICA  DE  SAUDE  RURAL,  NA

LOCALIDADE  DO  AÇINGUI  DO  MEIO  –  ESF  SÃO

DOMINGOS DATA DA SESSAO PUBLICA: 11/10/2023 às

09h0min.  DATA  LIMITE  PARA  ACOLHIMENTO  DE

PROPOSTA: 11/10/2023 às  08h30min.  Valor  Máximo  R$

420.257,92  (  quatrocentos  e  vinte  mil  duzentos  e

cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos) Local

de  Abertura:  Por  meio  do  endereço  eletrônico

http://www.bnc.org.br no  portal  Bolsa  Nacional  de

Compras- BNC . Informações Complementares: O Edital e

seus  anexo  poderá  ser  retirado   no  site  da  Prefeitura

através  do  Portal  da  Transparência

http://72.44.30.34:7474/transparencia/ licitacoes.

Brendon Rithiery Costa

 Agente de Contratação

 Itaperuçu, 04 de setembro de 2023.

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A Empresa Miranda e Miranda Centro Veterinário Ltda torna público 
que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais, 
a Licença Simplificada para Atividade de Veterinária a ser implantada à 
Rua Salgado Filho, 2543 B, Bairro Emiliano Perneta, Pinhais/Pr..
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.971

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.901 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANO

ANTONIO  DA  SILVA  e  LUZIA  CICOSSI  RIBEIRO,  inscritos  nos  CPF/MF  sob  017.664.189-02  e

054.127.669-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.626,33-(oito  mil,  seiscentos  e  vinte  e  seis  reais  e  trinta  e  três  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:21:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:21:30.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: V4EAJ4

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.971

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.901 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANO

ANTONIO  DA  SILVA  e  LUZIA  CICOSSI  RIBEIRO,  inscritos  nos  CPF/MF  sob  017.664.189-02  e

054.127.669-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.626,33-(oito  mil,  seiscentos  e  vinte  e  seis  reais  e  trinta  e  três  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:21:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:21:30.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: V4EAJ4

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.971

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.901 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANO

ANTONIO  DA  SILVA  e  LUZIA  CICOSSI  RIBEIRO,  inscritos  nos  CPF/MF  sob  017.664.189-02  e

054.127.669-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.626,33-(oito  mil,  seiscentos  e  vinte  e  seis  reais  e  trinta  e  três  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:21:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:21:30.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: V4EAJ4

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.974

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.934 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de BRUNA

CRISTINA PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob 107.278.869-16 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.964,13-(nove  mil,  novecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  treze  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:24:10.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:24:10.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C63S1B

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.974

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.934 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de BRUNA

CRISTINA PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob 107.278.869-16 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.964,13-(nove  mil,  novecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  treze  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:24:10.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:24:10.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C63S1B

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.975

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.993 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de EDUARDO

SANTOS,  inscrito  no  CPF/MF  sob  062.074.129-58  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.10.136,54-(dez mil,  cento e trinta e seis  reais  e cinquenta e quatro centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:28:00.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:28:00.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 791R56

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.975

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.993 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de EDUARDO

SANTOS,  inscrito  no  CPF/MF  sob  062.074.129-58  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.10.136,54-(dez mil,  cento e trinta e seis  reais  e cinquenta e quatro centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:28:00.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:28:00.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 791R56

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.976

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.976 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  INGRID

LUANA DE MOURA, inscrita no CPF/MF sob 075.304.369-91 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.781,83-(nove mil,  setecentos e oitenta e um reais e oitenta e três centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:30:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:30:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: RJPRV8

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.976

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.976 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  INGRID

LUANA DE MOURA, inscrita no CPF/MF sob 075.304.369-91 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.781,83-(nove mil,  setecentos e oitenta e um reais e oitenta e três centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:30:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:30:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: RJPRV8

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.977

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.024 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

ALEXSANDRO WILLIAN DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob 111.625.809-92 venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.11.610,65-(onze  mil,  seiscentos  e  dez  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:34:08.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:34:08.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: RXSU5T

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.977

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.024 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

ALEXSANDRO WILLIAN DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob 111.625.809-92 venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.11.610,65-(onze  mil,  seiscentos  e  dez  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:34:08.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:34:08.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: RXSU5T

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.978

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.026 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de ANDREW

VITOR GALEAZZI, inscrito no CPF/MF sob 015.035.202-69 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.365,21-(oito  mil,  trezentos e  sessenta e  cinco reais  e  vinte  e um centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:37:19.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:37:19.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: B8FXXU

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.978

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.026 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de ANDREW

VITOR GALEAZZI, inscrito no CPF/MF sob 015.035.202-69 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.365,21-(oito  mil,  trezentos e  sessenta e  cinco reais  e  vinte  e um centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:37:19.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:37:19.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: B8FXXU

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.979

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.858 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANO

RODRIGO  DE  LUCENA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  066.085.989-04  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.938,97-(oito mil,  novecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:39:54.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:39:54.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: N71HSX

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.979

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.858 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANO

RODRIGO  DE  LUCENA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  066.085.989-04  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.938,97-(oito mil,  novecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos),  sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:39:54.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:39:54.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: N71HSX

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.063

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.866 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de ADAILTON

AGOSTINHAKI  DA CRUZ  e  LAIS  LOPES  BARBOSA,  inscritos  nos  CPF/MF  sob  091.426.329-35  e

112.267.039-76 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.11.324,10-(onze mil, trezentos e vinte e quatro reais e dez centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:50:01.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:50:01.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: UQSEDV

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.063

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.866 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de ADAILTON

AGOSTINHAKI  DA CRUZ  e  LAIS  LOPES  BARBOSA,  inscritos  nos  CPF/MF  sob  091.426.329-35  e

112.267.039-76 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.11.324,10-(onze mil, trezentos e vinte e quatro reais e dez centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:50:01.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:50:01.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: UQSEDV

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.064

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.932 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de DANIELLE

CESAR DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob 011.321.751-00 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.061,19-(nove mil,  sessenta e um reais e dezenove centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:56:08.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:56:08.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BNJ2ER

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.064

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.932 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de DANIELLE

CESAR DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob 011.321.751-00 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.061,19-(nove mil,  sessenta e um reais e dezenove centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:56:08.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:56:08.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BNJ2ER

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.066

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.808 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de VERONICA

DOS REIS TABALIPA, inscrito no CPF/MF sob 105.177.249-44 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.390,48-(oito mil, trezentos e noventa reais e quarenta e oito centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:03:54.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:03:54.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: S5R2AF

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.066

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.808 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de VERONICA

DOS REIS TABALIPA, inscrito no CPF/MF sob 105.177.249-44 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.390,48-(oito mil, trezentos e noventa reais e quarenta e oito centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:03:54.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:03:54.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: S5R2AF

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.069

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.835 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de OZEIAS

DIAS DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob 057.588.789-36 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.110,43-(nove mil, cento e dez reais e quarenta e três centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:07:31.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:07:31.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 76B311

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.069

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.835 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de OZEIAS

DIAS DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob 057.588.789-36 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.110,43-(nove mil, cento e dez reais e quarenta e três centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:07:31.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:07:31.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 76B311

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.070

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.723 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  ALAN

FELIPE  MACIEL  MOREIRA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  072.519.229-16  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.7.493,03-(sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e três centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:10:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:10:26.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HH7NN5

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.070

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.723 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  ALAN

FELIPE  MACIEL  MOREIRA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  072.519.229-16  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.7.493,03-(sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e três centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:10:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:10:26.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HH7NN5

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.070

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.723 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  ALAN

FELIPE  MACIEL  MOREIRA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  072.519.229-16  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.7.493,03-(sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e três centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:10:26.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:10:26.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HH7NN5

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.072

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.860 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de EMERSON

SILVEIRA e JANAINA OLIVEIRA FOGAÇA, inscritos nos CPF/MF sob 050.419.689-85 e 066.997.189-83

venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os

meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.178,21-(nove mil, cento e setenta e oito reais e vinte e um centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:13:43.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:13:43.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J1HMUS

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.072

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.860 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de EMERSON

SILVEIRA e JANAINA OLIVEIRA FOGAÇA, inscritos nos CPF/MF sob 050.419.689-85 e 066.997.189-83

venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os

meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.9.178,21-(nove mil, cento e setenta e oito reais e vinte e um centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:13:43.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:13:43.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J1HMUS

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.074

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.079 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  FELIPE

FERNANDO ANICETO, inscrito no CPF/MF sob 092.960.369-92 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.521,79-(oito mil,  quinhentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:23:11.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:23:11.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: URQVNU

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.074

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.079 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  FELIPE

FERNANDO ANICETO, inscrito no CPF/MF sob 092.960.369-92 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.521,79-(oito mil,  quinhentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:23:11.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:23:11.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: URQVNU

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.075

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.917 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

WILDERSON  ALAN  HAENISCH  e  REGIANE  ANTONIEVICZ  MENDES,  inscritos  nos  CPF/MF  sob

098.586.319-60 e 097.605.429-94 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.050,65-(oito mil, cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:26:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:26:30.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: XE81VJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.075

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.917 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

WILDERSON  ALAN  HAENISCH  e  REGIANE  ANTONIEVICZ  MENDES,  inscritos  nos  CPF/MF  sob

098.586.319-60 e 097.605.429-94 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.050,65-(oito mil, cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:26:30.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:26:30.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: XE81VJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.076

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.941 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA e DENISE DA LUZ RIBEIRO DA SILVA, inscritos nos CPF/MF sob

039.871.739-71 e 064.927.129-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.16.235,75-(dezesseis  mil,  duzentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:30:06.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:30:06.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: NPJBPJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.076

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.941 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA e DENISE DA LUZ RIBEIRO DA SILVA, inscritos nos CPF/MF sob

039.871.739-71 e 064.927.129-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2021 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.16.235,75-(dezesseis  mil,  duzentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:30:06.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:30:06.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: NPJBPJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.272

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.294 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

LEONDENIR MARCOS DALLO, inscrito no CPF/MF sob 975.337.429-15 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.934,77-(doze mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:33:59.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:33:59.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: G6V3JR

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.272

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.294 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

LEONDENIR MARCOS DALLO, inscrito no CPF/MF sob 975.337.429-15 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.934,77-(doze mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:33:59.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:33:59.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: G6V3JR

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.277

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.241 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ROBSON FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob 081.948.289-70 venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.14.817,98-(quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e noventa e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:36:57.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:36:57.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: JX4H14

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.277

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.241 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ROBSON FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob 081.948.289-70 venho intimar-

lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

OUTUBRO/2021 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.14.817,98-(quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e noventa e oito centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:36:57.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:36:57.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: JX4H14

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.278

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.160 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

SIDNEY JOSÉ DOS SANTOS,  inscrito  no CPF/MF sob 583.008.729-49 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.592,29-(doze mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:40:29.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:40:29.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: N5G49C

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.278

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 54.160 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

SIDNEY JOSÉ DOS SANTOS,  inscrito  no CPF/MF sob 583.008.729-49 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de  JUNHO/2022  À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.592,29-(doze mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:40:29.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:40:29.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: N5G49C

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.280

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 47.880 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BOTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

MARCELO DOS SANTOS DOS ANJOS, inscrito no CPF/MF sob 080.148.289-50 venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

DEZEMBRO/2018 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.80.234,54-(oitenta  mil,  duzentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:54:33.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:54:33.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 4GRMCA

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.280

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 47.880 Livro n.2 referente

ao  imóvel  urbano situado  no  lugar  “BOTIATUVA”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de

MARCELO DOS SANTOS DOS ANJOS, inscrito no CPF/MF sob 080.148.289-50 venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

DEZEMBRO/2018 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.80.234,54-(oitenta  mil,  duzentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:54:33.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:54:33.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 4GRMCA

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 193.844

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 39.762 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “BUTIATUVA”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de GILSON

CASTRO DAS NEVES, inscrito no CPF/MF sob 292.266.000-15 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2019 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.46.587,43-(quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 15:51:46.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:51:46.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Notificação e 3 Condução pelo RTD Urbano R$ 

162,46

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

Repasse RTD Notificação R$ 194,84

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00 

ISSQN: R$ 10,26

FUNDEP: R$ 17,09

FUNREJUS: R$ 0,00

SELO: R$16,00

TOTAL: R$ 880,05

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2AU1SR

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 193.844

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 39.762 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “BUTIATUVA”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de GILSON

CASTRO DAS NEVES, inscrito no CPF/MF sob 292.266.000-15 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2019 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.46.587,43-(quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), sujeito a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 15:51:46.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:51:46.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Notificação e 3 Condução pelo RTD Urbano R$ 

162,46

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

Repasse RTD Notificação R$ 194,84

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00 

ISSQN: R$ 10,26

FUNDEP: R$ 17,09

FUNREJUS: R$ 0,00

SELO: R$16,00

TOTAL: R$ 880,05

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2AU1SR

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 194.207

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 39.932 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de CIRO WEBER

ROCHA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  269.128.798-02  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de MARÇO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.17.016,01-(dezessete mil, dezesseis reais e um centavo), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:20:18.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:20:18.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

Repasse RTD Notificação Urbano R$ 158,90

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00 

ISSQN: R$ 5,38

FUNDEP: R$ 8,97

FUNREJUS: R$ 0,00

SELO: R$16,00

TOTAL: R$ 668,65

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: X6UU6X

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 194.207

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 39.932 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de CIRO WEBER

ROCHA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  269.128.798-02  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de MARÇO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.17.016,01-(dezessete mil, dezesseis reais e um centavo), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:20:18.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:20:18.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

Repasse RTD Notificação Urbano R$ 158,90

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00 

ISSQN: R$ 5,38

FUNDEP: R$ 8,97

FUNREJUS: R$ 0,00

SELO: R$16,00

TOTAL: R$ 668,65

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: X6UU6X

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.872

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 24.050 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de  FLAVIA

CRISTINA SURGIK, inscrita no CPF/MF sob 024.045.289-55 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.4.493,39-(quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:32:37.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:32:37.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HF4193

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.872

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 24.050 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de  FLAVIA

CRISTINA SURGIK, inscrita no CPF/MF sob 024.045.289-55 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.4.493,39-(quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:32:37.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:32:37.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: HF4193

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.876

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 53.593 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

JEISON  FIGUEIRA PRETO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  049.291.859-71  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.5.589,29-(cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:40:36.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:40:36.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2H8H23

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.876

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 53.593 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

JEISON  FIGUEIRA PRETO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  049.291.859-71  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.5.589,29-(cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:40:36.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:40:36.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 2H8H23

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 188.459

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.950 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade,  com saldo devedor  de responsabilidade de  EDIENE

CRISTINA SOUSA SANTOS e YASMIN GARCIA DE CASTRO, inscritos nos CPF/MF sob 008.206.032-01

e  127.775.187-00  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:

Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.9.915,69-(nove  mil,  novecentos  e  quinze  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 15:58:23.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:58:23.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Notificação e 3 Condução pelo RTD Urbano R$ 

324,92

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

Repasse RTD Notificação R$ 464,76

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00 

ISSQN: R$ 15,13

FUNDEP: R$ 25,22

FUNREJUS: R$ 0,00

SELO: R$16,00

TOTAL: R$ 1.325,43

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5FVCQJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 188.459

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.950 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade,  com saldo devedor  de responsabilidade de  EDIENE

CRISTINA SOUSA SANTOS e YASMIN GARCIA DE CASTRO, inscritos nos CPF/MF sob 008.206.032-01

e  127.775.187-00  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:

Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.9.915,69-(nove  mil,  novecentos  e  quinze  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 15:58:23.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  15:58:23.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Notificação e 3 Condução pelo RTD Urbano R$ 

324,92

Procedimento de Notificação de Alienação Fiduciária

R$ 179,40

Repasse RTD Notificação R$ 464,76

SELO RI2 (FUNARPEN) R$ 16,00 

ISSQN: R$ 15,13

FUNDEP: R$ 25,22

FUNREJUS: R$ 0,00

SELO: R$16,00

TOTAL: R$ 1.325,43

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 5FVCQJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.881

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.063 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  MARTA

CHRISTIAN SANTOS, inscrita no CPF/MF sob 314.812.848-60 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.12.520,67-(doze  mil,  quinhentos  e  vinte  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:25:00.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:25:00.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: XDQU6V

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.881

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.063 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  MARTA

CHRISTIAN SANTOS, inscrita no CPF/MF sob 314.812.848-60 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.12.520,67-(doze  mil,  quinhentos  e  vinte  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:25:00.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:25:00.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: XDQU6V

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.882

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.047 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de MAYARA DE

OLIVEIRA PERES, inscrita no CPF/MF sob 098.935.109-29 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.10.600,60-(dez mil, seiscentos reais e sessenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:28:45.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:28:45.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: V7XTFC

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.882

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.047 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de MAYARA DE

OLIVEIRA PERES, inscrita no CPF/MF sob 098.935.109-29 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.10.600,60-(dez mil, seiscentos reais e sessenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:28:45.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:28:45.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: V7XTFC

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.883

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.902 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de CLAUDIANE

MARIA SILVA e CELIO APARECIDO LOPES, inscritos nos CPF/MF sob 024.303.319-26 e 021.190.869-07

venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os

meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.15.158,40-(quinze  mil,  cento  e  cinquenta  e  oito  reais  e  quarenta  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:44:06.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:44:06.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

TOTAL: R$ 1.405,87

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: A45CPN

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.883

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.902 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de CLAUDIANE

MARIA SILVA e CELIO APARECIDO LOPES, inscritos nos CPF/MF sob 024.303.319-26 e 021.190.869-07

venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os

meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.15.158,40-(quinze  mil,  cento  e  cinquenta  e  oito  reais  e  quarenta  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:44:06.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:44:06.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

TOTAL: R$ 1.405,87

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: A45CPN

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.884

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.936 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  IVAN

ROGERIO  DA CONCEIÇÃO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  010.512.039-10  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.10.065,11-(dez mil, sessenta e cinco reais e onze centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros

de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:47:38.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:47:38.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: JP1NCG

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.884

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.936 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano  situado  no  lugar  “ITAQUI”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  IVAN

ROGERIO  DA CONCEIÇÃO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  010.512.039-10  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.10.065,11-(dez mil, sessenta e cinco reais e onze centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros

de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:47:38.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:47:38.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: JP1NCG

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.886

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.732 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de ADEMIL

JOSÉ GONÇALVES JUNIOR,  inscrito  no  CPF/MF sob  058.646.129-95  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.9.316,65-(nove mil,  trezentos e dezesseis  reais  e  sessenta e  cinco centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:51:16.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:51:16.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: VEUMQ8

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.886

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.732 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de ADEMIL

JOSÉ GONÇALVES JUNIOR,  inscrito  no  CPF/MF sob  058.646.129-95  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.9.316,65-(nove mil,  trezentos e dezesseis  reais  e  sessenta e  cinco centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:51:16.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:51:16.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: VEUMQ8

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.887

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.724 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de FERNANDA

SILVA DE FARIA, inscrito no CPF/MF sob 096.034.069-61 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.5.388,32-(cinco  mil,  trezentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:54:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:54:34.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: FPXTAQ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.887

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.724 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de FERNANDA

SILVA DE FARIA, inscrito no CPF/MF sob 096.034.069-61 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.5.388,32-(cinco  mil,  trezentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:54:34.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:54:34.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: FPXTAQ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.888

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.978 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  EVERTON

EVANDRO DA SILVA e KASSIA FERNANDA DA SILVA,  inscritos nos CPF/MF sob 087.821.959-51 e

095.738.729-60 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.9.303,03-(nove mil, trezentos e três reais e três centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:58:32.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:58:32.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: UBVFBB

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.888

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.978 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  EVERTON

EVANDRO DA SILVA e KASSIA FERNANDA DA SILVA,  inscritos nos CPF/MF sob 087.821.959-51 e

095.738.729-60 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.9.303,03-(nove mil, trezentos e três reais e três centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 16:58:32.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  16:58:32.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: UBVFBB

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.889

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.073 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de JOSÉ AILTON

DE ARAUJO,  inscrito no CPF/MF sob 116.276.224-11 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$7.350,46-(sete  mil,  trezentos  e  cinquenta  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:03:36.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:03:36.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 77T8D4

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.889

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.073 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de JOSÉ AILTON

DE ARAUJO,  inscrito no CPF/MF sob 116.276.224-11 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das

obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$7.350,46-(sete  mil,  trezentos  e  cinquenta  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:03:36.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:03:36.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 77T8D4

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.890

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.928 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  MARCELO

GOUVEIA BORGES e ESTEFANI CAROLINE MACHADO , inscritos nos CPF/MF sob 074.638.979-58 e

107.806.859-38 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.8.068,26-(oito mil, sessenta e oito reais e vinte e seis centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:08:18.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:08:18.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: XNJ37F

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.890

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 55.928 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  MARCELO

GOUVEIA BORGES e ESTEFANI CAROLINE MACHADO , inscritos nos CPF/MF sob 074.638.979-58 e

107.806.859-38 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.8.068,26-(oito mil, sessenta e oito reais e vinte e seis centavos), sujeito a atualização monetária, aos

juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:08:18.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:08:18.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: XNJ37F

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.891

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.066 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de FERNANDO

APARECIDO  CAMARA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  038.290.549-04  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.11.194,56-(onze mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:13:48.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:13:48.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: TM19B8

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.891

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.066 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de FERNANDO

APARECIDO  CAMARA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  038.290.549-04  venho  intimar-lhe  para  fins  de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.11.194,56-(onze mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:13:48.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:13:48.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: TM19B8

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.895

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 49.131 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano  situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

EDUARDO ANTONIO FULLY GRAMACHO, inscrito no CPF/MF sob 086.045.139-90 venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.2.467,42-(dois  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:17:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:17:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: CHM8TJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.895

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 49.131 Livro n.2 referente ao

imóvel  urbano  situado  no  lugar  “BUTIATUVA”,  Cidade,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de

EDUARDO ANTONIO FULLY GRAMACHO, inscrito no CPF/MF sob 086.045.139-90 venho intimar-lhe para

fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas:  Encargos  vencidos:  os  meses  de

FEVEREIRO/2023 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.2.467,42-(dois  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  sujeito  a

atualização monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,

somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:17:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:17:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: CHM8TJ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023
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1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.968

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.019 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  ANTONIO

CARLOS DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob 305.788.428-82 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.7.064,44-(sete  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  quatro  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:20:39.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:20:39.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 9G815B

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.968

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula 56.019 Livro n.2 referente ao

imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de  ANTONIO

CARLOS DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob 305.788.428-82 venho intimar-lhe para fins de cumprimento

das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  31.08.2023  corresponde  a

R$.7.064,44-(sete  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  quatro  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 31 de Agosto de
2023, 17:20:39.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  17:20:39.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: 9G815B

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 31/08/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.969

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.922 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de EVANDRO

AMARAL DOS SANTOS e ADRIANA CAROLINA AMARAL DOS SANTOS,  inscritos nos CPF/MF sob

055.343.429-27 e 069.445.349-83 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.235,09-(doze mil, duzentos e trinta e cinco reais e nove centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 07:52:38.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  07:52:38.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J7XUMQ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.969

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.922 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de EVANDRO

AMARAL DOS SANTOS e ADRIANA CAROLINA AMARAL DOS SANTOS,  inscritos nos CPF/MF sob

055.343.429-27 e 069.445.349-83 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais

relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.235,09-(doze mil, duzentos e trinta e cinco reais e nove centavos), sujeito a atualização monetária,

aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os

encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 07:52:38.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  07:52:38.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J7XUMQ

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.970

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.790 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LARISSA

DOS SANTOS CIT GALVÃO e ROBSON AMAURI GALVÃO, inscritos nos CPF/MF sob 100.767.779-10 e

097.585.979-06 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.11.747,31-(onze mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 07:56:04.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  07:56:04.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C7RHDG

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.970

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.790 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de LARISSA

DOS SANTOS CIT GALVÃO e ROBSON AMAURI GALVÃO, inscritos nos CPF/MF sob 100.767.779-10 e

097.585.979-06 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de SETEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.11.747,31-(onze mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 07:56:04.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  07:56:04.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: C7RHDG

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.973

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.448 Livro n.2 referente

ao imóvel  urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade,  com saldo devedor de responsabilidade de  JIAN

CARLOS MEIRELES DE PAULA, inscrito no CPF/MF sob 070.555.169-51 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.10.896,21-(dez mil,  oitocentos e  noventa e  seis  reais  e  vinte  e um centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:05:04.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:05:04.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: S1C866

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 195.973

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 56.448 Livro n.2 referente

ao imóvel  urbano situado no lugar “ITAQUI”,  Cidade,  com saldo devedor de responsabilidade de  JIAN

CARLOS MEIRELES DE PAULA, inscrito no CPF/MF sob 070.555.169-51 venho intimar-lhe para fins de

cumprimento das obrigações contratuais relativas:  Encargos vencidos:  os meses de OUTUBRO/2022 À

AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.10.896,21-(dez mil,  oitocentos e  noventa e  seis  reais  e  vinte  e um centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:05:04.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:05:04.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: S1C866

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.065

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.875 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de JUNNYA

DOS SANTOS COSTA e CRISTIAN VIEIRA DOS SANTOS, inscritos nos CPF/MF sob 091.426.329-35 e

112.267.039-76 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.13.671,95-(treze mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:59:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:59:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: RJ2XJ3

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.065

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.875 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de JUNNYA

DOS SANTOS COSTA e CRISTIAN VIEIRA DOS SANTOS, inscritos nos CPF/MF sob 091.426.329-35 e

112.267.039-76 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.13.671,95-(treze mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 08:59:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  08:59:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: RJ2XJ3

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.282

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.422 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ANA FLAVIA NUNES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob 096.531.549-58 venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.4.536,61-(quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:58:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:58:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BDCD7S

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.282

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 53.422 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “CAMPO DO MEIO”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de

ANA FLAVIA NUNES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob 096.531.549-58 venho intimar-lhe para fins

de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de FEVEREIRO/2023 À

JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.4.536,61-(quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), sujeito a atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 09:58:51.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  09:58:51.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BDCD7S

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.284

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.719 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de DENISE

CRISTIANE DOS SANTOS LIMA e EDUARDO GUILHERME DOS SANTOS LIMA, inscritos nos CPF/MF

sob  037.170.309-30  e  110.205.239-64  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações

contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.991,50-(oito  mil,  novecentos  e  noventa  e  um  reais  e  cinquenta  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 10:03:06.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:03:06.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BRHRQ3

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.284

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.719 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de DENISE

CRISTIANE DOS SANTOS LIMA e EDUARDO GUILHERME DOS SANTOS LIMA, inscritos nos CPF/MF

sob  037.170.309-30  e  110.205.239-64  venho  intimar-lhe  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações

contratuais relativas: Encargos vencidos: os meses de OUTUBRO/2022 À AGOSTO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.8.991,50-(oito  mil,  novecentos  e  noventa  e  um  reais  e  cinquenta  centavos),  sujeito  a  atualização

monetária, aos juros de mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,

também, os encargos que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária..

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 10:03:06.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:03:06.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: BRHRQ3

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.288

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.814 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de WILLIAM

RIBEIRO BUENO e ELIANE APARECIDA PEREIRA BUENO, inscritos nos CPF/MF sob 008.064.789-85 e

028.636.519-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de NOVEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.032,20-(doze mil, trinta e dois reais e vinte centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 10:07:04.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:07:04.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J8TPTV

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

1º Serviço de Registro de Imóveis de Campo Largo, Estado do Paraná
Avenida Desembargador Clotário Portugal, 421, Centro, Campo Largo - PR

CEP 83.601-320 - Telefone (41) 3032-3860 - 3032-2675
www.1ricampolargo.com.br

Maria Renata Setti de Pauli – Oficial Titular

EDITAL  nº. 196.288

O 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, na forma

da lei,  Certifica, e dá fé, segundo as atribuições conferidas pelo Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela

credora do crédito,garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob matricula n. 55.814 Livro n.2 referente

ao imóvel urbano situado no lugar “ITAQUI”, Cidade, com saldo devedor de responsabilidade de WILLIAM

RIBEIRO BUENO e ELIANE APARECIDA PEREIRA BUENO, inscritos nos CPF/MF sob 008.064.789-85 e

028.636.519-78 venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas: Encargos

vencidos: os meses de NOVEMBRO/2022 À JULHO/2023.

Informo  ainda,  que  o  valor  deste  (s)  encargo(s),  posicionado  em  01.09.2023  corresponde  a

R$.12.032,20-(doze mil, trinta e dois reais e vinte centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de

mora até as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos

que vencerem no prazo da intimação.

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.(s) Sª(s), para que se dirijam a este Ofício de Registro de

Imóveis  sito  a  Avenida  Desembargador  Clotário  Portugal,  421,  sala  01,  centro,  Edifício  Frateli,  Campo

Largo-PR, e Avenida Getulio Vargas, 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, onde deverá efetuar a purga do débito

acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data.

Na oportunidade fica(m) V.(s) Sª(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no

prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel  em favor do credora

fiduciária.

            NADA MAIS. O referido é verdade. Campo Largo – PR, em data de 01 de Setembro de
2023, 10:07:04.

          
ASSINADA DIGITALMENTE

Certidão emitida às  10:07:04.
Edital Not. Alienação Fiduciária (repasse) R$ 

300,00

Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.aripar.org/informacoes-gerais/e-validador/ o CNS:

08.087-9

e o código de verificação do documento: J8TPTV

         Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente ANA
PAULA MATOS SOARES LIMA
CPF: 03447397918 - 01/09/2023

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE MATINHOS – ESTADO DO PARANÁ 

OFICIAL: ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO 
Rua Léa Viale Cury, nº 232, Centro – Fone: (41) 3453-1001 – CEP 83.260-000 

 
 

1 
 

Ofício nº 133/2023 – NAF                                                     Matinhos, 04 de Setembro de 2023.    

 
Fabio Carvalho Conveniências – CNPJ 36.037.112/0001-64 
Fabio Carvalho – CPF 638.814.899-91 
 
Intimação ao devedor - Por Edital (Art. 26, § 4º, da Lei 9.514 de 20/11/1997) 
 
Prezado(a)Senhor(a), 
 
1.   Na qualidade de Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Matinhos/PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 da lei 9.514/97, bem como pela credora Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão de Associados do Vale do Canoinhas – SICOOB Credicanoinhas, conforme Cédula de 
Crédito Bancário - CCB Empréstimo nº 832496, expedida em data de 09/03/2021, registrado sob nº 03   
(R.3), a margem da matrícula nº 20.671 desta Serventia, referente ao imóvel constituído pelo Lote de 
terreno n.º 01 (um), da Quadra n.º 05 (cinco), da Planta de loteamento JARDIM ALBATROZ, situado 
no lugar denominado Curraes, na Gleba Jacarandá 3, situado neste Município e Comarca de Matinhos-
PR. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que Fabio 
Carvalho Conveniências e Fabio Carvalho, são devedores  dos encargos vencidos e não pagos. 
2.  Informamos que, o valor destes encargos posicionados em até 04/09/2023 corresponde a R$ 
20.223,98, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até o efetivo 
pagamento, somando-se também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo deste Edital. 
3.   E como a mesma está em lugar incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, 
intimo-os pelo presente a comparecer na agência detentora do financiamento, dentro do prazo definido 
nesta intimação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da terceira e 
última publicação deste Edital. 
4.    Na oportunidade, fica V. Sª., ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Vale do Canoinhas – SICOOB 
Credicanoinhas, nos termos do art. 26 parágrafo 7º da Lei 9.514/97. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 – PMM – 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de material laboratorial, atendendo as necessidades 
do Departamento de Saúde, conforme especificações 
e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.         
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 
horas do dia 05 de setembro de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 
09:00 horas do dia 21 de setembro de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 21 de setembro de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado 
no link - licitações”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br 
e www.marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 04 de setembro de 2023.
Franciéli de Oliveira Mainardi

Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

ATO DE DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE

DISPENSA  DE LICITAÇÃO

Processo Digital n.º 111.593/2023

 Inexigibilidade de Licitação n.º 07/2023

O  Presidente  e  Ordenador  de  Despesas  da  Câmara

Municipal de Araucária, Vereador Ben Hur Custódio de

Oliveira, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

constitucionais.  RESOLVE:  I  –  DECLARAR

INEXIGIBILIDADE  de  procedimento  licitatório.  II  –

CERTIFICAR  E  DECLARAR  que  a  opção  por

Inexigibilidade de  licitação  não  representa  fracionamento

de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por

uma das modalidades previstas na legislação vigente. III –

AUTORIZAR  a  contratação direta,  por  Inexigibilidade de
licitação:  Empresa:  Governo  do  Paraná  Secretaria  de

Estado  da  Fazenda  –  CNPJ:  76.416.890/0001-89.

Referente aos serviço de publicação oficial dos avisos de

editais de licitação e suas alterações no Diário Oficial do

Estado  do  Paraná  –  DIOE  (Diário  Oficial  Comércio,

Indústria  e  Serviços). Araucária,  em  04  de  setembro  de

2023. Ben Hur Custódio de Oliveira PRESIDENTE.

 PORTARIA N° 218/2023

 A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas

atribuições  legais  e  regimentais,  de  acordo  com  a  Lei

Municipal nº 1.703/2006, artigo 9°, inciso II, R E S O L V E:

- Nomear a partir de 01 de setembro de 2023, a Servidora

abaixo relacionada para exercer o cargo do Quadro Próprio

de  Cargos  de  Provimento  em  Comissão  da  Câmara

Municipal de Araucária: SERVIDORA   Emily Teixeira dos

Santos RG 13.645.550-8 SESP/PR CARGO Assessor de

Vereador,  Símbolo  CC2  Lotar  a  Servidora  acima

relacionada  no  Gabinete  do  Vereador  Sebastião  Valter

Fernandes, partir de 01 de setembro de 2023. Publique-

se, Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 01 de setembro

de 2023. Ben Hur  Custódio  de  Oliveira  PRESIDENTE

Irineu  Cantador  1º  SECRETÁRIO Ricardo  Teixeira  de

Oliveira 2º SECRETÁRIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA –
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
 DISPENSA ELETRÔNICO Nº 25/2023-

Objeto:  Contratação  de  serviços  para  realização  de

workshop de caricatura.

Protocolo: 28295/2023

Data:11 de setembro de 2023 / Horário: 09h00min. 

Plataforma ComprasNet 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br

O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de 

Administração - Divisão de Licitações ou através do 

endereço eletrônico: 

https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad

rao/1/load/1

Telêmaco Borba,04 de setembro de 2023

Danielle Vieira Kuna de Andrade
Pregoeira

   PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

                  ESTADO DO PARANÁ

         DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Nº 098/2023 – PMM

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

DISPONIBILIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS

MUNICIPAIS com  as  características  e  especificações

constantes  deste Edital. 

VALOR  MÁXIMO  GLOBAL:  R$4.594.073,88  (quatro

milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, setenta

e três reais e oitenta e oito centavos).

CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO: MENOR  PREÇO

GLOBAL

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA:  Dia

06/09/2023, à partir das 08h00min.

TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA:

Dia 20/09/2023 até às 08h30min.

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES:  Dia 20/09/2023, às

09h00min.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo  será  observado  o  horário  de  Brasília  (DF).  O

Município de Matinhos utilizará o portal de Licitações BLL

COMPRAS em  https://bllcompras.com/Home/Login para

realização desta licitação. Os licitantes poderão efetuar

download  do  edital  e  seus  anexos  no  site  oficial  do

Município  de  Matinhos,

https://matinhos.atende.net/transparencia/item/licitacoes-

gerais e obter informações complementares na sede da

na sede da Prefeitura  de Matinhos,  sito  à  Rua Pastor

Elias  Abrahão,  nº  22,  Centro,  em Matinhos,  Estado do

Paraná,  no  horário  das  08h00min  as  11h30min  e  das

13h00min  às  17h00min,  de  segunda  a  sexta-feira,

telefone: 0800 3971 600 ramais: 795 - 807 - 811 ou ainda

através do e-mail: licitacao@matinhos.pr.gov.br.

Matinhos, 04 de setembro de 2023.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesse também pelo link: https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e intimação na FALÊNCIA DE OLVEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.981.349/0001-14; e OLVEPAR ALIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 01.219.935/0001-26, na pessoa da Administradora Judicial AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA

1ª Vara Cível Especializada em Recuperação Judicial e Falência da Comarca de Cuiabá/MT

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.313.759/0001-55, representada por RICARDO FERREIRA DE ANDRADE, inscrito na OAB/MT sob
o nº 9.764-A; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO na pessoa do seu Procurador. A Dra. Anglizey Solivan de Oliveira, MM. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível Especializada em Recuperação Judicial e Falência da Comarca de Cuiabá/MT, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de Leilão Único dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de
Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte das empresas OLVEPAR S/A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO e outra - Processo nº 0009734-69.2000.8.11.0041 e Incidente de Gestão da Massa Falida nº 0012929-
95.2019.8.11.0041, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens
serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro
oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada
dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão Único terá início no dia 10/10/2023
às 11:00h e se encerrará dia 09/11/2023 a partir da 11:00h sucessivamente com intervalo de   1 minuto para cada lote,
onde serão aceitos lances a partir de 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo
Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT sob o nº 73. DOS
LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br.
DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I
- sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim,
do falido ou de sócio da sociedade falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Correrão, ainda, por conta
do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial em caso de arrematação de bens
móveis. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas)
após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob
o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que
tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo
895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da LEILOEIRO OFICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual
insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Decreto-Lei nº 7.661/1945, e no que
couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: um veículo marca Honda, modelo Civic LX, ano 2000,
cor prata, placa JZC3441, à gasolina, Renavam 00730278298, que se encontra no Estacionado na Prime Park Administração de Estacionamentos
Ltda, à Avenida Historiador Rubens de Mendonça nº 1.340, Bairro Bosque da Saúde – Cuiabá/MT. Valor da Avaliação deste Lote: R$
18.143,00 (dezoito mil, cento e quarenta e três reais) para novembro de 2022. LOTE Nº 02: um veículo marca Mitsubishi,
modelo L-200 Triton 3.2 Diesel, ano 2014, cor preta, placa NPI 9912, código Renavam 00994614543, que se encontra na garagem do prédio do
escritório da Massa Falida de Olvepar S.A. Indústria e Comércio, à Avenida Historiador Rubens de Mendonça nº 2.254 – Edifício American Business
Center – Sala 306, Bairro Bosque da Saúde – Cuiabá/MT. Valor da Avaliação deste Lote: R$ 130.916,00 (noventa mil e duzentos
e vinte e um reais) para novembro de 2022. LOTE Nº 03: um veículo marca Volkswagen, modelo Saveiro CL, ano 1995, gasolina,
cor verde, placa AFL 6642, Renavam 639760740, que se encontra aos cuidados de JORGE ALBERTO STEDILLE, funcionário da Massa Falida e
fiel depositário do bem, à Av. Nossa Senhora da Luz, 3.278, acesso Trevo em frente à Coopertradição - Clevelândia/PR. Valor da Avaliação
deste Lote: R$ 18.422,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e dois reais) para novembro de 2022. VALOR TOTAL DA
AVALIAÇÃO DOS BENS: R$ 167.481,00 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais) para novembro
de 2022. Cuiabá, 07 de agosto de 2023. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. Dra. Anglizey Solivan de Oliveira - Juíza de Direito.

Edital de Leilão Público nº 0008/0223 CPA/RE
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de 
Bens, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado 
o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico 
e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, 
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da CAIXA. 
O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o 
presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 28/08/2023 
até 04/10/2023, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território 
nacional, no site www.faleiloes.com.br e no escritório do (a) leiloeiro (a) FLARES 
AGUIAR DA SILVA, no endereço Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 
nº 1836, Sala 606, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, CEP: 78050-000, 
Telefones (65) 3025-7500 / 99946-4717, no horário de segunda a sexta-feira, 
das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00hs, e-mail contato@faleiloes.com.br. 
O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. 
O 1° Leilão realizar-se-á no dia 28/09/2023, às 10h (horário de Brasília), e os lotes 
remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 05/10/2023, às 10h (horário 
de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.faleiloes.com.br .

CEMAB – CN MANUTENÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO.  PRAZO  DE  10  DIAS.   ABecker
Empreendimentos Imobiliários  Ltda, na forma da lei,  faz saber  a
todos  quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele  conhecimento
tiverem, que por ele NOTIFICA ALENCAR DOMINGOS DA SILVA,
que se encontra em lugar incerto e/ou não sabido, para comparecer
ao seu  escritório,  situado  na  Rua  Expedicionário  Holz,  550,  18°
andar,  Sala  1802,  bairro  América,  Joinville,  Santa  Catarina,  Edif.
Helbor Dual Offices & Corporate, no horário de 13h00 às 17h00, no
prazo  legal  de  10  (dez)  dias,  para  fins  de  regularização  das
obrigações contratuais, referente a compra do lote 12, QUADRA Q,
- LOTEAMENTO CAPRI (SFS). O não comparecimento no prazo
estipulado, ensejará a rescisão unilateral do contrato de Compra e
Venda  firmado,  com  todo  ônus  dela  decorrente.  CURITIBA-PR,
05/09/2023.

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1218/2023
ENTIDADE: SESI-PR
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES SESI E 
SENAI, VIA CENTRO DE ABASTECIMENTO
DATA DE ABERTURA: 13 de setembro de 2023, às 09:00 horas
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

TIPO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.1244/2023
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO INTERNO PARA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE CANTINA, NAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE SENAI 
UMUARAMA - REEDIÇÃO
DATA DE ABERTURA:  13 de setembro de 2023 às 09h
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/  

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A Empresa Miranda e Miranda Centro Veterinário Ltda torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais, a 
Licença Simplificada para Atividade de Veterinária - Licenca nº 204/2020 
a ser implantada à Rua Salgado Filho, 2543 B, Bairro Emiliano Perneta, 
Pinhais/Pr..


	0905-9
	0905-10
	0905-11
	0905-12
	0905-13
	0905-14
	0905-15

